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PRIMEIRO ADENDO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 034.2025-SEJU 

  

PREGÃO Nº 034.2025-SEJU. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

O Município de São Gonçalo do Amarante, por intermédio da Pregoeira, Sra. 
Helayne Franquele Soares Rocha, nomeada pela Portaria de nº 005.08.01/2024 no uso 
de suas atribuições legais, comunica aos interessados que foram realizadas alterações 
no termo de Referência, relativo ao procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 
na forma ELETRÔNICO de Nº 034.2025-SEJU, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE LIMPEZA, PRODUTOS 
DE HIGIENIZAÇÃO E AFINS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE. Considerando 
que as alterações não alteram a formulação da proposta, tendo em vista que foi apenas 
alteração na qualificação técnica. Passando o termo de Referência a vigorar com as 
seguintes alterações descriminadas abaixo: 

 

ONDE SE LÊ: 

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso, que comprove que o licitante 
tenha prestado ou esteja prestando, pelo menos 30% (trinta por cento), do serviço 
compatível com o objeto da presente licitação. 
8.26.1. A exigência de comprovação técnica equivalente a 30% do quantitativo do 
objeto em uma licitação de locação de máquinas tem como base os princípios e 
disposições previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que tange à garantia da 
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seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e à mitigação de 
riscos contratuais. A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 67, autoriza a Administração 
Pública a exigir documentos que demonstrem a qualificação técnica dos licitantes, 
desde que esses critérios sejam proporcionais, pertinentes e compatíveis com o objeto 
do contrato.  
O percentual de 30% é uma exigência razoável, que assegura a comprovação da 
capacidade do licitante sem restringir a competitividade. A exigência reduz 
significativamente os riscos de inadimplência contratual, uma vez que garante que a 
empresa contratada já tenha experiência prática na execução de serviços de similar 
porte e complexidade. Isso evita atrasos, falhas ou interrupções nos serviços 
contratados, resguardando o interesse público. É compatível com o objeto do contrato 
e atende ao critério de proporcionalidade, conforme preconizado no artigo 37 da 
Constituição Federal e nos princípios da eficiência e economicidade previstos na Lei nº 
14.133/2021. Essa exigência não cria barreiras indevidas à participação de licitantes, 
sendo equilibrada e adequada às necessidades da Administração. 
8.27. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
8.28. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.29. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste termo de referência e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
8.30. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
8.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.33. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste termo de referência. 
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8.33.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação. 
8.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 
 
LEIA-SE: 

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
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8.33. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste termo de referência. 
8.33.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação. 
8.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 

III - As demais normas editalícias do PREGÃO ELETRONICO Nº 034.2025-SEJU, 
permanecem inalteradas. 

 

São Gonçalo do Amarante/CE, 22 de Julho de 2025. 

 

 

Helayne Franquele Soares Rocha 

Pregoeira do Município de São Gonçalo do Amarante/CE 

 


